
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.359, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os
novos aparelhos de televisão conterem
dispositivo que possibilite o bloqueio
temporário da recepção de programação
inadequada.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 3º Competirá ao Poder Executivo, ouvidas as entidades representativas
das emissoras especificadas no art. 1o, proceder à classificação indicativa dos programas
de televisão.

Parágrafo único. A classificação indicativa de que trata o caput abrangerá,
obrigatoriamente, a identificação dos programas que contenham cenas de sexo ou
violência.

Art. 4º As emissoras de televisão aberta e as operadoras de televisão por
assinatura e a cabo deverão transmitir, juntamente com os programas que contenham
cenas de sexo ou violência, sinal que permita seu reconhecimento pelo dispositivo
especificado no inciso II do art. 1o desta Lei.
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